
 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

P R O C E S S O  TC–03.359/10 
Administração Indireta. Instituto de 
Previdência Municipal de Paulista. Não 
cumprimento de Resolução. Aplicação de 
Multa. Assinação de novo prazo. 

   ACÓRDÃO  AC2 - TC  - 00951/2012 

 

 RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos de exame da legalidade da aposentadoria por idade, 
concedida a Sra. Azuila Arruda de Assis Lima. 
Em relatório preliminar a Auditoria constatou diversas irregularidades dentre elas: 
a) ausência de documento comprobatório da idade; b) ausência do ato aposentatório 
original; c) indefinição em relação ao cargo ocupado pela servidora; d) não envio do 
demonstrativo dos cálculos proventuais, bem como da Lei Salarial vigente. 

Citado, o Presidente do Instituto, mesmo após pedido de prorrogação, não 
apresentou justificativa e/ou defesa. 
Chamado aos autos, o representante do MPjTC, Procurador Marcílio Toscano Franca 
Filho, opinou pela baixa de Resolução assinando prazo ao atual Presidente do 
Instituto de Previdência de Paulista, com vistas à adoção das providências apontadas 
pelo órgão de instrução em seu relatório de fls. 63. 
Esta 2ª Câmara, em 03 de abril de 2012, baixou a Resolução RC2-TC- 
00096/2012, assinando prazo de 30 (trinta) dias ao Sr. Galvão Monteiro de Araújo, 
Presidente do Instituto, para apresentação dos documentos e esclarecimentos 
solicitados pela Auditoria, sob pena de multa. 
O interessado deixou escoar o prazo sem qualquer manifestação ou 
esclarecimento. 
O Relator encaminhou os autos ao MPjTC para exame e parecer. 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL-MPjTCE 

O Procurador Dr. Marcílio Toscano Franca Filho, nos autos (fls. 81), pugnou pelo não 
cumprimento da Resolução RC2 TC- 0096/2012; pela aplicação de multa e 
assinação de novo prazo ao Sr. Galvão Monteiro e Araújo, para adoção da 
providência sugerida pelo Corpo Técnico desta Corte às fls. 63, sob pena de 
aplicação de multa; e, Representação à Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das medidas de sua competência, visando à cobrança da multa aplicada por este 
Sodalício ao Sr. Galvão Monteiro Araújo. 

 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

VOTO DO RELATOR 

O Relator vota de acordo com o entendimento do MPjTC, pela declaração de não 
cumprimento da Resolução RC2 TC- 0096/2012; pela aplicação de multa no valor de  
R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) ao Sr. Galvão Monteiro de Araújo, por 
descumprimento da decisão deste Tribunal, com fulcro no Art. 56, IV da Lei 
Complementar nº. 18/03, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento voluntário, sob pena cobrança executiva, desde já recomendada; 
assinação de novo prazo de 30 (trinta) dias ao referido gestor para adoção das 
providências sugeridas pelo Corpo Técnico desta Corte às fls. 63, sob pena de 
aplicação de nova multa e outras cominações legais. 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
03.359/10, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em: 

I. Declarar o não cumprimento da Resolução RC2 TC- 0096/2012. 

II. Aplicar multa no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais) ao Sr. Galvão Monteiro de Araújo, por descumprimento da 
decisão deste Tribunal, com fulcro no Art. 56, IV da Lei 
Complementar nº. 18/03, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias para recolhimento voluntário, sob pena cobrança executiva, 
desde já recomendada. 

III. Assinar novo prazo de 30 (trinta) dias ao referido gestor para 
adoção das providências sugeridas pelo Corpo Técnico desta Corte 
às fls. 63, sob pena de aplicação de nova multa. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 12 de junho de 2012. 

 
__________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 
                                

                                                                                                                                                                           
_________________________________________________                  

                                              Conselheiro Nominando Diniz - Relator 
 

 
                              ____________________________________________________ 
                                     Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
 
TC–03.359/10 


